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Prefácio 
O Conselho do PEFC (Programa para o Reconhecimento dos Esquemas de Certificação Florestal) é a organização mundial que promove o manejo sustentável de florestas através da certificação de florestas e rotulagem de produtos de base florestal. Os produtos com declaração e/ou rótulo do PEFC passam confiança de que a matéria-prima se origina em floresta sustentavelmente manejada.

O Conselho do PEFC provê reconhecimento de esquemas de certificação florestal nacionais que atendem aos requisitos do Conselho do PEFC sujeitos a avaliações regulares.

O documento foi desenvolvido dentro um processo aberto, transparente, consultivo e baseado no consenso abrangendo uma ampla gama de partes interessadas. 
Este documento cancela e substitui o Anexo 5 do Documento Técnico do Conselho do PEFC (Regras de uso do Logotipo do PEFC). Para os usuários do Logotipo do PEFC com licença de uso do Logotipo do PEFC emitida antes da publicação do documento, um período de transição de 1 ano aplica–se a partir dos requisitos do Anexo 5 para os deste documento. 
Introdução 
O logotipo / rótulo do PEFC provê informações relativas à origem de produtos florestais oriundos de florestas sustentavelmente manejadas e de outras fontes não controversas. Os compradores e potenciais compradores podem utilizar estas informações escolhendo o produto baseado nas considerações ambientais, bem como outras considerações. 
O objetivo global do uso do logotipo / rótulo do PEFC é, através da comunicação de informações precisas, confiáveis e não enganosas, encorajar a demanda e fornecer esses produtos originários de florestas sustentavelmente manejadas e estimular o potencial para a melhoria contínua de mercado dos recursos florestais mundial. 
O documento é baseado nos princípios gerais para rótulos ambientais e declarações definidas na ISO 14020:2000. 
1 Escopo 
O documento abrange requisitos para usuários do Logotipo do PEFC para assegurar o uso preciso, confiável, relevante e não enganoso do Logotipo do PEFC e declarações relacionadas. 
Este documento define a proteção legal do Logotipo do PEFC; direitos de uso do Logotipo do PEFC; categorias de uso do Logotipo e os requisitos para uso do Logotipo do PEFC no produto e fora do produto. 
2 Referências normativas 
Os documentos relacionados a seguir são indispensáveis à aplicação deste documento. Para referências datadas, aplicam-se somente as edições citadas. Para referências não datadas, aplicam-se as edições mais recentes do referido documento (incluindo emendas).
Annex 1 of the PEFC Council Technical Document, Terms and Definitions
Anexo 4 do Documento Técnico do Conselho do PEFC, Cadeia de Custódia de Produtos Florestais – Requisitos
ISO/IEC 14021:1999, Environmental labels and declarations - Self-declared environmental claims (Type II environmental labelling)

3 Termos e Definições 
Para os efeitos deste documento, aplicam-se os termos e definições dados no Anexo 1 e Anexo 4 do Documento Técnico do Conselho do PEFC.

3.1
uso fora do produto 
uso diferente do uso no produto que não está se referindo a um produto específico e a origem da matéria-prima em floresta certificada do PEFC. 
3.2
uso no produto 
uso do Logotipo do PEFC com relação a ou referindo–se aos produtos certificados do PEFC. Isto inclui: 
a) o uso diretamente em produtos tangíveis (produtos sem embalagem), produtos em embalagem individual, contêineres, embrulhos, etc. ou em grandes caixas, engradados, etc. utilizados para o transporte de produtos; 
b) o uso em documentação associada ao produto (por exemplo, faturas, lista de embalagem, propaganda, brochura, etc.) onde o uso do Logotipo do PEFC refere–se aos produtos particulares. 
NOTA:
Qualquer uso que pode ser recebido ou pode ser entendido por compradores ou pelo público como referindo–se a um produto específico e/ou origem de matéria-prima incluída no produto é considerado como uso no produto. 
3.3
certificado reconhecido do PEFC 
é: 
a) um certificado válido acreditado de manejo florestal emitido por organismo de certificação notificado do PEFC em função do esquema de manejo florestal que é reconecido pelo Conselho do PEFC, 
b) um certificado válido acreditado de cadeia de custódia emitido por organismo de certificação notificado do PEFC de acordo com a norma internacional da cadeia de custódia do PEFC juntamente com definição da origem reconhecida do PEFC ou 
c) um certificado válido acreditado de cadeia de custódia emitido por organismo de certificação notificado do PEFC de acordo com uma norma específica de cadeia de custódia de um esquema que é reconhecido pelo Conselho do PEFC. 
NOTA:
Os esquemas de certificação florestal reconhecidos e as normas da cadeia de custódia podem ser encontrados no website do Conselho do PEFC, www.pefc.org. 
4 Cobertura do Logotipo do PEFC 
O Logotipo do PEFC e declarações relacionadas somente dizem respeito à origem de matéria-prima florestal utilizada nos produtos rotulados. 
NOTA:
A origem de matéria-prima florestal abrangida pelas declarações PEFC está definida como floresta sustentavelmente manejada para matéria-prima certificada PEFC, fontes
não-controversas para outras matérias-primas além daquelas certificadas e matéria-prima reciclada
pós–consumio. 
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5 Propriedade e direitos de uso do Logotipo do PEFC 
5.1 Propriedade do Logotipo do PEFC 
O Logotipo do PEFC é material protegido por direitos autorais e é uma marca registrada de propriedade do Conselho do PEFC. As iniciais “PEFC” são abrangidas por direitos autorais e são registradas. O uso não autorizado deste material protegidos por direitos autorais é proibido e pode levar a ação legal. 
5.2 Direitos de uso do Logotipo do PEFC 
O Logotipo do PEFC deve ser utilizado sob a autoridade de uma licença de uso do Logotipo do PEFC que é emitida pelo Conselho do PEFC ou outro organismo autorizado pelo Conselho do PEFC relevante ao país no qual o usuário do Logotipo do PEFC é registrado. A licença do Logotipo do PEFC aplica–se a uma entidade legal individual. 
O organismo autorizado é um Organismo Nacional do PEFC ou outra entidade que tenha permissão do Conselho do PEFC em emitir as licenças em nome do Conselho do PEFC. 
Com a finalidade de uso do Logotipo do PEFC fora do produto, o Conselho do PEFC ou outro organismo autorizado podem emitir também permissão para um uso fora do logotipo do Logotipo do PEFC. 
5.3 Direitos de uso das iniciais “PEFC” 
As iniciais “PEFC” devem ser utilizadas com referência correta ao Conselho do PEFC, membros do PEFC e seus esquemas. O uso das iniciais “PEFC” que refere–se ao produto ou sua matéria-prima deve ser apoiado pelo certificado reconhecido de manejo florestal do PEFC ou da cadeia de custódia.
6 Classificação de usuários do Logotipo do PEFC
6.1 Uso do Logotipo do PEFC do grupo A: Organismos Nacionais
Organismos Nacionais do PEFC ou outras entidades que são autorizadas através de contrato pelo Conselho do PEFC para utilizar o Logotipo do PEFC para finalidade fora do produto e emitir licenças de uso do Logotipo do PEFC para outras entidades em nome do Conselho do PEFC. 
6.2 Uso do Logotipo do PEFC do grupo B: Manejadores e proprietários de florestas 
Manejadores e proprietários de florestas com certificados reconhecidos de manejo florestal do PEFC e todas as entidades elegíveis que participam em uma região ou grupo com certificado do PEFC reconhecido. 
As seguintes entidades são abrangidas pelo grupo B: 
a) mantenedores de um certificado regional; 
b) mantenedores de um certificado de grupo (grupo de proprietários de florestas); 
c) proprietários de florestas individuais (como mantenedores de certificado individual ou membros em certificação regional ou de grupo); 
d) outras entidades que participam na certificação de florestas regionais ou de grupo (por exemplo, contratantes).

6.3 Uso do Logotipo do PEFC do grupo C: Indústrias florestais 
Indústrias florestais (por exemplo, organizações compradoras de madeira, fabricantes de madeira e indústrias de processamento de madeira, comerciantes de madeira, distribuidores, varejistas, etc.) com certificado de cadeia de custódia reconhecido do PEFC, inclusive locais abrangidos por certificados de cadeia de custódia reconhecidos do PEFC 
6.4 Uso do Logotipo do PEFC do grupo D: Outros usuários 
Organizações e outras entidades diferentes daquelas classificadas sob os grupos A, B e C do Logotipo do PEFC que estão utilizando o Logotipo do PEFC fora do produto para fins promocionais e educacionais. 
NOTA:
O uso do Logotipo do PEFC do grupo D também abrange uma ampla gama de entidades que pretendem utilizar o Logotipo do PEFC para fins promocionais ou educacionais e uma gama de associações comerciais e da indústria, instituições de pesquisa e educacionais, organizações governamentais, NGOs, etc. O grupo D também abrange organizações dentro da cadeia de produtos florestais onde a certificação da cadeia de custódia não se aplica uma vez que são consumidores de produtos florestais (por exemplo, governos, bancos) ou estão vendendo os produtos com declarações e/ou rótulos que são colocados no produto por seus fornecedores.
7 Uso do Logotipo do PEFC 
7.1 Requisitos gerais 
O Logotipo do PEFC pode ser utilizado em relação com o produto que se refere à origem de matéria-prima florestal (uso no produto) ou se refere ao esquema PEFC ou o engajamento de usuário com o esquema PEFC (uso fora do produto). 
Tabela 1 
	Usuário do Logotipo do PEFC / Uso do Logotipo do PEFC
	Uso no produto
	Uso fora do produto

	Grupo A: Organismos Nacionais 
	Não 
	Sim 

	Grupo B: Manejadores / proprietários de Florestas
	Sim 
	Sim 

	Grupo C: Indústrias florestais 
	Sim 
	Sim 

	Grupo D: Outros usuários 
	Não 
	Sim 


7.2 Uso no produto 
7.2.1 Requisitos de elegibilidade para uso no produto 
O Logotipo do PEFC pode ser utilizado no produto por um usuário do Logotipo do PEFC com licença de uso válida do Logotipo do PEFC para o grupo B (manejadores e proprietários de florestas) e grupo C (indústrias florestais). 
7.2.2 Estrutura básica de rótulos do PEFC 
O Logotipo do PEFC pode ser utilizado no produto como parte de rótulos do PEFC com os seguintes requisitos e estrutura gerais: 
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Logotipo do PEFC 
O Logotipo do PEFC consiste de um círculo com duas árvores e as iniciais “PEFC.” 
Cor: O Logotipo do PEFC pode ser utilizado em três cores (preto, verde e 3D). O Logotipo do PEFC também pode ser utilizado na cor branca em outro fundo de cor única. 
Dimensão: A relação entre a altura e largura deve ser mantida. 
Sinal TM 
O notificador de marca registrada do PEFC (TM) deve sempre ser utilizado juntamente com o Logotipo do PEFC. 
Número de licença do Logotipo do PEFC 
O número de licença do Logotipo do PEFC emitido ao usuário do Logotipo do PEFC deve ser utilizado juntamente com o Logotipo do PEFC. 
Porcentagem de matéria-prima certificada do PEFC 
A porcentagem que indica o conteúdo de matéria-prima certificada do PEFC no produto pode ser utilizada como parte do rótulo “PEFC certificado”  (ver capítulo 7.2.3). 
Nome do rótulo e declaração do rótulo 
Os nomes do rótulo e declarações do rótulo do PEFC oficiais estão em inglês. Os nomes do rótulo e declarações do rótulo do PEFC em qualquer outro idioma devem ser baseados na versão do idioma relevante deste documento traduzidos pelo Conselho do PEFC ou por um Organismo Nacional do PEFC que segue a declaração de proteção por direitos autorais deste documento.
Website do PEFC 
O website do Conselho do PEFC www.pefc.org pode ser substituído com o website do Organismo Nacional do PEFC ou outro organismo autorizado para emitir as licenças de uso do Logotipo do PEFC. 
Os detalhes sobre o uso do rótulo do PEFC estão descritos no kit de uso do Logotipo do PEFC.
7.2.3 Requisitos específicos para rótulos do PEFC 
7.2.3.1 Rótulo “PEFC certificado”  
Tabela 2 
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	Nome do rótulo 
	PEFC certificado

	Descrição do rótulo
	O produto inclui no mínimo 70% de material certificado do PEFC de florestas que foram certificadas por esquema de certificação florestal reconhecido PEFC como sustentavelmente manejadas. O conteúdo de matéria-prima certificada do PEFC é verificado através de norma de cadeia de custódia do PEFC reconhecida. 
O manejo florestal e a cadeia de custódia foram certificados por organismo de certificação de tereira parte acreditado por um organismo membro de acreditação IAF (Foro de Acreditação Internacional). 

	Definição da origem da matéria-prima 
	Apêndice 1 ou Apêndice 8 do Anexo 4 do Documento Técnico do PEFC ou uma definição específica de origem do esquema reconhecido pelo Conselho do PEFC como compatível com o Apêndice 1 ou Apêndice 8 ou outra definição de uma norma de cadeia de custódia específica do esquema reconhecido pelo Conselho do PEFC como compatível com o Anexo 4 e seu Apêndice 1 ou Apêndice 6 ou Apêndice 8. 

	Conteúdo mínimo de matéria-prima certificada do PEFC
	70%

	Requisitos para fontes controladas 
	A matéria-prima não certificada deve ser controlada como não originária de fontes controversas. 

	Uso opcional do rótulo 
	O rótulo do PEFC pode opcionalmente ser utilizado: 
a) sem o nome de rótulo e / ou declaração do rótulo e / ou website do PEFC quando esses elementos não forem legíveis ou sua colocação no produto não for viável, 
b) com o elemento da porcentagem de certificação, 
c) com o Logotipo do PEFC que é dividido em círculo do PEFC e palavras do PEFC e colocado ao lado um do outro. 
Mais detalhes são especificados no kit de uso do Logotipo do PEFC. 


7.2.3.2 Rótulo “PEFC certificado e reciclado” 
Tabela 3 
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	Nome do rótulo 
	PEFC certificado e reciclado 

	Descrição do rótulo
	O produto inclui um mínimo de 70% de matéria-prima de floresta sustentavelmente manejada que foi certificada de acordo com esquema de certificação florestal reconhecido PEFC e matéria-prima reciclada pós–consumo. O conteúdo do material reciclado do PEFC é especificado dentro do símbolo de loop Mobius. 

O manejo florestal e a cadeia de custódia foram certificados por organismo de certificação de terceira parte acreditado por um organismo membro de acreditação IAF (Foro de Acreditação Internacional).

	Definição da origem da matéria-prima 
	Apêndice 6 do Anexo 4 do Documento Técnico do PEFC ou uma definição específica de origem de um esquema reconhecido pelo Conselho do PEFC como compatível com o Apêndice 6 do Anexo 4 ou outra definição de uma norma de cadeia de custódia específica do esquema reconhecido pelo Conselho do PEFC como compatível com o Anexo 4 e seu Apêndice 6 do Anexo 4.

	Requisitos para  material reciclado do PEFC
	Matéria-prima de pós-consumo que atende aos requisitos para contaminação de substância química e não química. 
O uso do símbolo de loop Mobius é estabelecido pela
ISO/IEC 14021. 

	Requisitos para fontes controladas 
	A matéria-prima não certificada deve ser controlada como não originária de fontes controversas. 

	Conteúdo mínimo de material certificado do PEFC
	Nenhum conteúdo mínimo especificado. 

	Conteúdo mínimo de material reciclado do PEFC
	Nenhum conteúdo mínimo e máximo especificados (o conteúdo de material reciclado do PEFC deve ser especificado dentro do símbolo de loop Mobius). 

	Conteúdo mínimo de material certificado do PEFC e reciclado do PEFC
	70%

	Uso opcional do rótulo 
	O rótulo do PEFC pode opcionalmente ser utilizado: 

a) sem o nome de rótulo e / ou declaração do rótulo e / ou website do PEFC quando esses elementos não forem legíveis ou sua colocação no produto não for viável, 

b) com o Logotipo do PEFC, logotipo do loop Mobius e rótulo/título/website do PEFC 

Mais detalhes ver o kit de uso do Logotipo do PEFC. 


7.2.4 Uso excepcional do Rótulo do PEFC 
7.2.4.1 Uso do Logotipo do PEFC sem o número de licença 
O Logotipo do PEFC sem o número de licença do Logotipo do PEFC pode ser utilizado em circunstâncias excepcionais, sujeito à aprovação pela organização que emitiu a licença, onde o tamanho do Logotipo / rótulo do PEFC resultaria no número de licença não legível ou colocação do número de licença no produto de uma forma não viável. 
a) o Logotipo do PEFC com o número de licença é utilizado em outras partes do produto (por exemplo, embalagem, grandes caixas, um folheto ou manual do produto) ou
b) o usuário do Logotipo do PEFC pode ser identificado de forma clara e sem ambigüidade de outro sobre as informações do produto. 
7.3 Uso fora do produto 
7.3.1 Cobertura do uso fora do produto 
O uso do Logotipo do PEFC fora do produto abrange: 
(a) comunicação do reconhecimento PEFC do esquema de certificação florestal, 
(b) comunicação sobre o status do certificado (usuários do Logotipo do PEFC sob os grupos B e C), 
(c) comunicação sobre reconhecimento de certificados do PEFC (organismos de certificação) 
(d) comunicação sobre a aquisição de produtos certificados do PEFC ou compromisso na aquisição de produtos certificados do PEFC (consumidores de produtos certificados do PEFC), 
(e) comunicação sobre o membro em parceria com o PEFC (membros e parceiros do Conselho do PEFC e/ou Organismos Nacionais do PEFC), 
(f) comunicação sobre projetos e iniciativas focados no desenvolvimento e promoção de esquemas e certificações do PEFC, 
(g) outro uso educacional e promocional do Logotipo do PEFC (Conselho do PEFC e organismos nacionais, entidades certificadas, organismos de certificação, vendedores de produtos certificados do PEFC não abrangidos por cadeia de custódia, etc.). 
7.3.2 Requisitos de elegibilidade para uso fora do produto 
O Logotipo do PEFC só pode ser utilizado para fins fora do produto por um usuário do Logotipo do PEFC com licença válida de uso do Logotipo do PEFC dentro de quaisquer grupos de usuários do Logotipo do PEFC. 
7.3.3 Requisitos gerais para uso fora do produto 
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O Logotipo do PEFC consiste de um círculo com duas árvores e as iniciais “PEFC.” 

Cor: O Logotipo do PEFC pode ser utilizado em três cores (preto, verde e 3D). O Logotipo do PEFC também pode ser utilizado na cor branca em outro fundo de cor única. 

Dimensão: A relação entre a altura e largura deve ser mantida. 
Sinal TM: O notificador de marca registrada do PEFC (TM) deve sempre ser utilizado juntamente com o Logotipo do PEFC.
Número de licença do Logotipo do PEFC: O número de licença do Logotipo do PEFC emitido ao usuário do Logotipo do PEFC deve ser utilizado juntamente com o Logotipo do PEFC.
Título do PEFC: O título do PEFC para uso fora do produto é “Promovendo o manejo sustentável de florestas”. O título do PEFC em qualquer outro idioma devem ser baseados na versão do idioma relevante deste documento traduzido pelo Conselho do PEFC ou um Organismo Nacional do PEFC que segue o título de proteção por direitos autorais deste documento.
Títulos adicionais para usuários específicos do Logotipo do PEFC estão definidos no kit de uso do Logotipo do PEFC. 
7.3.4 Uso excepcional 
7.3.4.1 Uso do Logotipo do PEFC sem o número de licença 
O Logotipo do PEFC sem o número de inscrição da licença do PEFC pode ser utilizado em circunstâncias excepcionais quando o tamanho do Logotipo / rótulo do PEFC resultaria no número de licença não legível ou a tecnologia aplicada não permitia utilizar o número de licença junto com o Logotipo do PEFC. 
O uso do Logotipo do PEFC sem o número de licença deve ser aprovado com antecedência pela organização que emitiu a licença. 
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